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PROJETO DE LEI MUNICIPAL  O!  DE o6 DE MARÇO DE 2020. 

"CONCEDE PISO SALARIAL AOS PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE AREIAS" 

ARTIGO 32 - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a conceder o piso salarial a 

todos os professores PEB I e PEB II, da rede municipal de Educação, passando o valor da 

hora aula a ser de R$ 14,44 (catorze reais e quarenta e quatro centavos), atendendo assim 

aos ditames da portaria MEC/ME 3/2019, em atendimento a lei Federal 11.738/2008. 

ARTIGO 2° - As depesas com a execução da presente Lei serão suportadas por conta das 

dotações orçamentárias próprias. 

ARTIGO 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

oi de fevereiro de 2020. 

Areias, o6 de março de 2020. 
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.• enrique de Souza Coutinho / 
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JUSTIFICATIVA. 

Nobre Presidente, 

Ilustres Camaristas. 

Sirvo-me do presente para encaminhar a essa Edilidade projeto de lei, que versa sobre a 

remuneração dos professores da rede municipal de Educação, com o fito de se atender ao 

contido na legislação federal e atender ao piso nacional da categoria. 

Assim, com a provação da presente lei, o valor da hora aula no municipio de Areias, será de Rs 

14,44 (catorze reais e quarenta e quatro centavos), o que pra uma catrga horária de 200 horas, 

estabelecerá um piso salaria de Rs 2.888,00 (dois mil oitocentos e oitenta e oito reais), piso este 

maior do que estabelecido pela Lei Federal, que é de Rs 2.886,24. 

Assim estará o município atendendo plenamente a legislação federal sobre a matéria. 

Tal valor não afetará os cofres públicos, vez a existência de impacto financeiro orçamentário para 

o pagamentos dos valores em questão. 

Assim, com base no presente arrazoado e no impacto que ora se anexa, é que se pleiteia a 

aprovação do referido projeto. 

Atenciosamente. 
-4■411 
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Valor (R$) 

2.100.483,92 

22.000.000,00 

22.000.000,00 

126.814,33 

0,5764% 

0,5764% 

Valor (R$) 

B) (+) Previsão de arrecadação para 2021 25.488.000,00 

C) (=) Disponibilidade Financeira para 2021. 25.488.000,00 

D) Custo estimado para 2021 162.896,46 

D/B = IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 
	

0,6391% 

D/C = IMPACTO FINANCEIRO 
	

0,6391% 
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ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

ART. 16 DA LEI 10112000 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAS 

DO MOTIVO 

ADEQUAÇÃO DO PISO SALARIAL AOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 

Foi realizado estudo Orçamentário e Financeiro para ser analisado o impacto de tais gastos no orçamento 

municipal, para fins de atendimento do disposto no Art. 16 da Lei Complementar Federal 

n 2  101/2000. 

ESTIMATIVA DAS DESPESAS: 

Valor mensal da despesa com adequação do Piso Salarial aos Profissionais do Magistério R$ 
11.528,58 

Exercício de 2020 

Dados considerados 

A) Resultado Financeiro em 31/12/2019 

B) (+) Previsão de arrecadação para 2020 

C) (=) Disponibilidade Financeira para 2020 

5) Custo estimado para 2020 

D/B = IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 

D/C = IMPACTO FINANCEIRO 

Exercício de 2021 

Dados considerados 

A) 	Resultado Financeiro em 31/12/2020 

Exercício de 2022 
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Dados considerados 	 Valor (R$) 

A) Resultado Financeiro em 31/12/2021 	 - 

B) (+) Previsão de arrecadação para 2022 	 26.500.000,00 

C) (=) Disponibilidade Financeira para 2022 	 26.500.000,00 

D) Custo estimado para 2022 	 172.670,25 

DIB = IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 0,6516% 

DIC = IMPACTO FINANCEIRO 0,6516% 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL - REALIZADO 

PERÍODO APURADO 30  QUADRIMESTRE DE 2019 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA R$ 	 17.690.549,87 

DESPESA COM PESSOAL R$ 	 8.138.186,78 

ÍNDICE APURADO 46,00% 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL - ESTIMADO 

PERÍODO A APURAR 1 0  QUADRIMESTRE DE 2020 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA R$ 	 17.690.549,87 

DESPESA COM PESSOAL R$ 	 8.172.772,52 

ÍNDICE APURADO 46,20% 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL - ESTIMADO 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL - ESTIMADO 

PERÍODO A APURAR 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

DESPESA COM PESSOAL 

ÍNDICE APURADO 

20  QUADRIMESTRE DE 2020 

R$ 	 17.690.549,87 

R$ 	 8.253.472,58 

46,65% 

PERÍODO A APURAR 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

DESPESA COM PESSOAL 

ÍNDICE APURADO 

30  QUADRIMESTRE DE 2020 

R$ 	 17.690.549,87 

R$ 	 8.380.286,96 

47,37% 
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Luiz Alberto D'Avila 
Contador 

Mb. 

DECLARAÇÃO 

Na qualidade de ordenador da despesa e para fins do disposto no art. 16 da Lei 
Complementar Federal n° 101/2000, declaro que as despesas decorrentes da adequação do 
Piso Salarial dos Profissionais do Magistério, que correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, que serão suficientes às necessidades de empenhamento para os 
próximos exercícios e disponibilidades orçamentária e financeira, em compatibilidade com o 
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

- 	• 	.• . r  o de 2020. 
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